
PARECER: MP N° 725/96 
PROCESSO: TC N" 9600245-1 
JNTERESSADO:ETTORE LA BANCA 
RELATOR: CONS. FERNANDO CORREIA 

RELATÓRIO 

Versam os autos. de recurso interposto pelo Sr 
Enore Labanca. L\-Prefeno do Muntctpto de São 
Lourenço da Mata. e:-erctcio 1989. contra decisão T C 
n" 1318/95 publicada no D.O. de 13.12.95. imputan
do-lhe multa de 2 000 Ul·EPE's por ato de gestão ile
gítimo. 

A peça recursal fot protocolada em 1101.96. 
O recorrente pleiteia: 
a) seja orictado o Desembargador Agenor 

Ferreira de Lima. relator da açilo penal impetrada pelo 
M.P. contra o ora recorrente. objetivando que docu
mentos da sua def't!sa, naquele processo. sejam enca
minhados a esta Cone; 

b) procedência do presente recurso. com ju l
gamento pela legaltdade das contratações. e, em con
seqoência . cancelamento da multa aplicada. 

AOMISSJBILIDADI: DO RECURSO 

O lapso temporal entre a publicação da deci
são no D 0 .. em 13 I:! 95. c a interpostção do recur
so. em 12.0 I 96, fo1 de 30 d1as. estando em confor
midade com oart 30da Let n° li 191 de27.12.9-t.a 
pane tem lllteresse c e legitima 

Sou pelo conhecimento. 

No Ménro 

Examinando o primeiro pedido do recorrcme, 
constata-se ser a pretensão descabida. visto que a res
ponsabilidade civil da Admintstraçilo quem casu com
pete a esta Corte analisar e decidir a respei10. 
independe da responsabtlidade crimmal, conseqilen
tcmcntc torna-se desnecessária a apreciação por esta 
Casa documento:. da sua defesa na ação penal movida 
contra o interessado pelo Ministério Público. 

No processo original e no recurso. os fatos são 
claros e a documentação acostada aos autos. suficien
te para um pronunciamento de mérito. independente-

mente de elementos ou dectsão a rcspeno da ação pe
nal. destane n11o merece acolh1da a pr1meira preten
são do mteressado 

Quanto ao segundo pedtdo. tambcm não "CJO 
possibilidade JUrídiCa de satisfação. v1:.to que. tem 
interesse de recorrer aquele a quem a decisão. a scn
rença ou o acórdão causou pn:JUILO ( vide Moacir 
Amaral ';antos. t>mm!wu.l Lmltus Je Dtrc11o Proces
wal Civil. v oi 03 ). 

À exccç;,o de dlll'> nome:. cuJa contratação ir
regular enseJOU a aplicação da pena, em rdaçào aos 
demais. falta imcrcsse processual da pane para recorer. 
Conforme vcnficado. a mator parte dos nomes cita
dos no recurso. não foram objeto de <1prec1ação no 
proce::.so origmal, conseqOentemcntc não o foram na 
dectsão.nem fizeram parte da penalidade nela impos
ta e Objeto da tmpugnaçào. é óh\ 10 que neste caso. no 
que conccrnc aos nomes novos tra7idos :i baila. na 
fase recursal, reafirmo, tàlta o intcres\e de recorrer. 
inexiste prcjuil'o. 

O te\LO da Dcci~ão é claro. a mollvação foi 
baseada no relatório da autlttona , tls 18 c 19. que 
menciona os nomes tlc NIL/A I ADHJ DI ARAÚ
JO e JULIFTA NfRI DF MEDEIROS. contratadas 
ilegalmente com mfraç:to do art 37 ll,da C F. em re
lação a estas. nenhum fato 110\.0 ou documento foi 
apresentado, tudo perman~ce no status tttw ame, evt
dentementc: o ate) cnseJador da aplicação da pena con
sumou-se com a contratttção ilegal dos nomes 
supramencionados 

Ademais. vindo o recorremc a ser absolvido 
naquela ação. com possibilidade de se e.xim1r também 
da rcsponsabtltdade civil em redação aos dois nom·es 
Já citados, em ra7.c1o do!. ml!smos integrarem a denun
cia promovida pelo M p c terem ocasionado a pena
lidade aplicada, tcrà . .:~inda. direito a mgressar com 
Pt:dido de Rcsctsão nesta Corte de Contas. 

Quanto aos d~mai~ nomes doe c.lc ns. 12 a 
18. sugiro que SeJam desentranhados para postenor 
análise. por serem passl\ e1~ de apreciação suas 
contratac;.õe-;, incluindo-se a1nda. os nome:> de 
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Edenildo Alves de Lima e Cláudia Vieira de Melo. 
Isto posto, opino pelo conhecimento do re

curso, para. no mérito, negar-lhe provimento,por fal
ta de amparo legal. 

E ainda, por dever de oficio, advirto o Exm0 

relator para o fato de que, em relação à pretensão do 
interessado, de ser oficiado o Desembargador Agenor 
Ferreira Lima. com o escopo de que peças da sua de
fesa na ação penal venham compor os autos sub exa
mine, embora o meu opinativo seja contrário ao plei
to, pelas razões já apontadas. qualquer que seja o en
tendimento de V.Exa., faz-se necessário pronuncia-

PARECER: MP No 089/97 

mento de mérito com acatamento ou não da solicita
ção. 

É o parecer. 

Recife, 23 de dezembro de 1996 

Y ISTO: 

MARIA NILDA DA SILVA 
Procuradora 

RIZELOA VALENÇA OEAMORII\1 
PltOCLRAOORA GERAL EM E.~CICIO 00 \<II"'ISTEIUO PUBLICO lu :oiTO 

AO TRIBUNAL DE CO~ TAS 00 E~'T ADO Pli 

PROCESSO: TC No 9603972-3 
INTERESSADO:CÃMARA MUNICIPAL DE MACHADOS 
RELATOR: EXMO. AUDITOR SUBSTITUTO RICARDO RIOS 

Versam os autos sobre atos de pessoal da Cà
mara Municipal de Machados, exercício 1996. 

Incluso relatório técnico elaborado pelos Au
ditores José Francisco de Melo C. Neto c Gustavo da 
Fonte. 

DAS CONSIDERAÇÕES 

O relatório supramencionado conclui ser ile
gal a contratação de Ana Maria da Silva por infração 
ao art. 37, 11 da CF/88. 

No item 3.2 tece comentários sobre a nomea
ção de Severino Marcolino Nunes ocorrida em 
16.06.86. 

No que concerne a nomeação de Severino 
Marco! in o, esta Corte já decidiu que não t;e pronunci
ará sobre contratações realizadas antes da promulga
ção da Carta Magna Estadual, tendo em vista o que 
dispõe os arts. 30, e 86 V da aludida Carta, razão pela 
qual não me detenho ao assunto, apesar de não com
preender porque a Administração Pública daquela 
Casa Legislativa mantém dita nomeação sem nenhum 
amparo legal, sequer o da estabilidade prevista no art. 
19doADCT. 

Quanto à nomeação de Ana Maria da Silva, 
sem concurso público e com fundamento no art. 6° da 
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Lei 002191 constante às fls. I 0112 é ilegal. tendo em 
vista ferir dispositivo Constitucional. qual seja, art. 
37, 11 que diz "verbis" 

Art. 37. A adminsitração pública direta, indi
reta ou fundacional de gualqyer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun icfpios obe
decerá aos principias de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também ao seguinte: 

I- omissis 
11 -a investidura em car~o ou empc!!~O públi

kQ..depende de aprovaçao prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nome
ações para~ em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; 

Indubitavelmente, a Lei no 002/91 , mormente 
no que concerne o texto do art. 6°, o qual serviu de 
fundamento para a nomeação sub examine além da 
falta de clareza. está eivada de inconstitucionalidade. 

Não poderia jamais alguém que prestou con
curso público para provimento de cargo no executi
vo. cuja competência é exclusiva do chefe deste po
der, ser investtdo através de Lei relrocitada em cargo 
do Poder Legislativo sem concurso, só pelo fato de 
ter ficado à disposição determinado período, no ór
gão Legislativo. Ainda que fosse no mesmo cargo, 
estariam maculados os fins almejados pelo concurso 
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